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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS
CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO1I2O19

TNEXTGtBtLtDADE 003/20í 9

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. O4O.2O1 9
DE PRESTAçÃO DE SERV!ÇOS/FORNEGIMENTO
QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA DOUGLAS
PEREIRA CARNIEL EIRELI- ME

Por este instrumento administrativo de prestaçáo de serviços profissionais que entre si
CEIEbTAM, dE UM IAdO O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, iNSCritO NO CNPJ N.O

95.684.5441000í-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85.230-000,
Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em ExercÍcio, o Sr.

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob no. 508.688.109-91
e RG sob no 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME -
CNPJ:26.892.43410001-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino,
Palmas-Pr, neste ato representado pelo Sr. Douglas Pereira Carniel, brasileiro, solteiro,
portador do CPF/MF n.o 008.396.759-17, e cédula de identidade n.o 4.19'1 .442-2, residente e
domiciliado à rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Palmas-Pr, doravante denominado
CONTRATADA, têm justo e contratada a prestação de serviços, nos termos da Lei no.

8.666/93 e das cláusulas e condiçÕes abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer
e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público no. 001/2019 para

GREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MED|CINA - CLíNICA GERAL, no âmbito do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional
interesse público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contrataçáo, por tempo determinado e em conformidade com o
disposto na Lei no. 8.666/93, suas alterações, demais disposiçÕes legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e
contratado pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa DOUGLAS PEREIRA
CARNIEL EIRELI - ME - CNPJ: 26.892.4341000í-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro,
187, Bairro Divino, Palmas-Pr do contratado para prestação de serviços de MEDICINA -
CLíNICA GERAL ao Município de Santa Maria do Oeste, para o ltem 02 para atuação na

Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, prestados
integralmente, na Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Saúde, do Município de Santa
Maria do Oeste e plantôes junto a Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Saúde, sendo
que os plantÕes serão de 12 (doze) horas podendo chegar a 10 (dez) plantÕes mensais, nos
prazos, valores e condiçóes estipuladas neste instrumento e das demais disposiçôes
constantes do Edital de Chamamento Público no 001/2019, que Íaz parte integrante e
indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
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O valor mensal da contrataçâo é de R$ í6.000,00 (dezesseis mil reais), para os Serviços de
Profissionat em MEDICINA - CLíNICA GERAL, para atuação na Secretaria Municipal de
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais e mais plantóes de R$ 1.083,33 (hum mil
e oitenta e três reais e trinta e três centavos), com os demais serviços, conforme descrito na

tabela abaixo:

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princÍpio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices
oficiais, utilizando-se dos critêrios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,
plantÕes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional
à aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota
fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores
correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório
emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissâo onlrne, ou depósito,
com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI

- ME - CNPJ: 26.892.4341000í-37, situada na Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino,

Palmas-Pr, ora credenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de contratação previsto é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

ITEM QUANTIDADE
MENSAL

DESCRTÇAO DOS SERVrÇOS VALOR UNITARIO VALOR
TOTAL

02
01

10

Serviços de PROFISSIONAL EM
MEDICINA - CLINICA GERAL, para
atuação na Secretaria Municipal de 

I

Saúde, com carga horária de 40 
|horas semanais, prestados 
I

integralmente, na Unidade de Pronto
Atendimento Municipal de Saúde, do
Municipio de Santa Maria do Oeste.

Serviços de PLANTÕES DE 12
(DOZE) HORAS DE UM
PROFISSIONAL EM MEDICINA -
CLíNICA GERAL, prestadas
integralmente na Unidade de Pronto
Atendimento Municipal de Saúde, do
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste.
(A serem executados em dias e
horários alternados, conforme a
escala gerada pela secretaria).

16.000,00

1.083,33

96.000,00

64.999,80

TOTAL 160.999,80
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superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse
público do Município de Santa Maria do Oeste.

cLÁusuLA QUARTA: DA FISCALTZAçÃO, TNSTRUçOES E APERFETÇOAMENTO DOS

sERVrçOS
Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da
prestaçáo dos serviços, conforme cada área.
Parágrafo Primeiro: A fiscalizaçâo exercida pelo Contratante sobre os serviços ora

contratados não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou
para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de

defesa.
GLÁUSULA QUINTA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público no

00í/2019, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Município

de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:
| - Executar com zelo e dedicação as atribuiçÕes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta

e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de credenciamento paz a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga
horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional;
lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;
Y - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato
em decorrência da execução deste;
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organizaçâo de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercÍcio
profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informaçÕes complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;
Xl - Não delegar a terceiros as atribuiçÕes que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execuçâo deste;
Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;
Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
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XIV - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde
executa o objeto deste,
XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da Administração Pública;
XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste
termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;
XVll - Nâo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execuçâo do presente termo;
XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente
termo;
XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;
XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relaçáo ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenizaçâo de danos causados no

exercício de sua profissâo e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperÍcia ou imprudência praticados,
ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CLÁUSULA SÉnTun - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Sâo obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e pelo

Edital regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relaçâo a

execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando
estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,
bem como em relaçáo às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios
relacionados ao objeto contratado.

cLÁusuLA otTAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correráo à conta dos recursos
financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA NoNA - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS E INADTMPLEMENTO DOS

sERVrçOS
Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sançÕes previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

Dotações

2019 IaOAO 13.002.10.301.1001.2075 lO ls.s.so.ss.oo.oo lDoExercício
2O1e ISOSO 13.002.10.301.1001.2075 laOS Ig.S.SO.SS.OO.OO lDo Exercício

à-

=xercicio da lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
lespesa ldespesa I lrecurso ldespesa I
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CLÁUSULA DÉGIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas ou o cumprimento em desacordo
com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93
e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS MULTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,
inciso ll, da Lei8.666/93, aplicará multa:
| - Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade
com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste termo, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na legislação referente a licitaçÕes e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitaçáo, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei no

8.666/93 e alteraçÕes, os quais, dentro dos prazos legais, deverâo ser protocolados junto a
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, bem como os previstos na
legislação referente a Licitaçôes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sançÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenização dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS ALTERAçoES
Quaisquer alteraçÕes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação referente à Licitaçáo e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçÕes de
execuçâo previstas pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. Odair José Ferreira de Lima, inscrito no

CPF/MF sob. no 857.956.159-0 funcionário(a) desta municipalidade, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispÕe o artigo 67 da Lei

Federal n.08.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DtsposrÇoEs FrNArs
Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, nâo tendo com a Contratante nenhuma
relação jurÍdica sobre qualquer título ou fundamento.
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Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem
infraçâo de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional
aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal no 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis
decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,
os princípios gerais de Direito.
Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vÍnculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes
de acidente de trabalho.
Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) fÍsica(s)
e/ou jurÍdica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo
contratual, sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos
serviços e alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as normas contidas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes subsequentes,
Lei no 12.84212013, Lei no 8.080/90, Portaria no 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação
pertinente, as condições expressas no Chamamento Público no 00í/20í9, juntamente com
seus anexos.
E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 18 de Junho de 2019.

Gontrata

Oeste

J OLIVEIRA DOUGLAS
Contratado

Fernand
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

-ME
nicipal

AS:

Vitor da
12.636.518-7

PF: 109.392.239-70
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O4O/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: DOUGLAS PEREIRA CARNIEL EIRELI - ME - CNPJ: 26.892.43410001-
37, situada a Rua Maria Chaves Loureiro, 187, Bairro Divino, Palmas-Pr.

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS DE PROFISSIONAL EM MED|CINA - CL|N|CA
GERAL, PARA ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAÚDE, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS E MAIS PLANTÕES DE 12 HORAS, PRESTADOS
INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNTCIPAL DE SAÚDE,
DO MUNTCíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

Valor Total de R$ 160.999,80 (Cento e Sessenta Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e

Oitenta Centavos).

Data de assinatura: '18 de Junho de 2019
Vigência: 1711212019.

ITEM QUANTIDADE
MENSAL

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

02 01

10

Serviços de PROFISSIONAL EM
MEDICINA _ CLINICA GERAL,
para atuaÇão na Secretaria
Municipal de Saúde, com carga
horária de 40 horas semanais,
prestados integralmente, na
Unidade de Pronto Atendimento
Municipalde Saúde, do
Município de Santa Maria do
Oeste.

Serviços de PLANTÕES DE 12
(DOZE) HORAS DE UM
PROFISSIONAL EM MEDICINA

- CLíNICA GERAL, prestadas
integralmente na Unidade de
Pronto Atendimento Municipal de
Saúde, do Município de Santa
Maria do Oeste. (A serem
executados em dias e horários
alternados, conforme a escala
gerada pela secretaria).

16.000,00

1.083,33

96.000,00

64.999,80

TOTAL 160.999,80
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PREFEITURA IUI.INICIPAL DE PITANGA

nvrso oe lrcrreçÀo . pnscÂo pREssNcrAL N" 3v2019

Ob1eto: Regisro de preço para futuâ ContÍaçào de empresâ paÍa foÍnecimento de

uniformes escolares e jalecos em atendim€nto s SecÍetüia Municipal de

Educâção. AbeíuÍa das propstas as 09:00 horas, do dia 02 dejúho de 2019. tipo

menor preço por item. Local Prefeitüa Mmicipal de Pitanga. Edital dispnivel
pelo site: u§w.pitanga.pr.g0r.bÍ. Pitanga, 04 de junho d€ 2019. Maicol G. C.

Rodrigues Barbosa - Prefeito.

PREFEITURA MLNICIPAL DE PITANCA

evrso oe LrcrreÇÀo . pRrcÃo pxgsrNcuL N" 34n019

0bjeto: regiúo de preço paÍa contratação de empÍesa paÍa futuÍa contrâção PaÍa

aquisição de miformes de epi e demais solicitações. em atendim€nto â div€rsas

secretarias municipais. AbeÍtun das pÍopostas as 14:00 horas, do dia 02 dejulho

de 2019, tip menor preço pÍ item. Local PrefeituÍa Muicipal de Prtanga. Edital

dispnivel plo site: uvn.prtanga.pr,gor,br, Pitânga, 17 de.lunho de 2019.

lvlarcol G. C. RotLigrrcs Bubosa - Preftrto.
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